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DE VILA MARIA - RS 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

PAUTA N.º 38/2022  

 

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, a Mesa 

Diretora dos trabalhos Legislativos vem divulgar a Pauta da Sessão Ordinária da 

Câmara de Vereadores do Município de Vila Maria, que se realizará aos vinte e quatro 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às vinte horas, em sua sede, 

nesta cidade, deliberando sobre a seguinte ordem do dia: 

MATÉRIA EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL:  

- Projeto de Lei nº 083/2022, Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio 

financeiro a empresa João Carlos Barbosa, Abre Crédito Especial e dá outras 

providências. 

MATÉRIAS EM SEGUNDA DISCUSSÃO:  

- Projeto de Lei nº 078/2022, Autoriza o Poder Executivo a contratar, por tempo 

determinado, Técnico em Enfermagem, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 

- Indicação 13/2022, Para que o Poder Executivo analise a possibilidade de auxiliar os 

produtores de leite do município, através do custeio do valor das horas máquinas  

utilizadas para a produção de silagem.  Sendo custeado 30% do valor para produtores 

com até 25 hectares e 20% do valor para produtores com mais de 25 hectares. 

- Indicação 14/2022, Para que o Poder Executivo analise a possibilidade de instalar 

brinquedos e equipamentos para as crianças e pessoas portadoras de necessidades 

especiais em parques, praças e outros locais públicos destinados à pratica de esportes e 

lazer. 

MATÉRIAS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO: 

- Projeto de Lei nº 079/2022, Autoriza o Poder Executivo a contratar, por tempo 

determinado, Agente Comunitário de Saúde – Microárea 03, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 

- Projeto de Lei nº 080/2022, Concede transporte a um grupo de munícipes 

Vilamarienses para participação no 5º Seminário Regional da Juventude Rural em 

Tapejara-RS; 

- Projeto de Lei nº 081/2022, Altera a redação do §3º do artigo 25 da Lei Municipal 

824/1998, inclui o §4º no artigo mencionado e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 082/2022, Concede transporte a Banda Municipal para participação 

no 1º Festival de Bandas e Fanfarras, no município de Paraí – RS; 

- Projeto de Lei nº 084/2022, Autoriza o Município a fazer doação de lotes urbanos a 

beneficiários de programa habitacional. 
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Presidente 

 


